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QUARTO TERMO ADFflVO DE ACRÉSCIMO DE 25% AO 

CONTRATO N° 148/2017, VINCULAbO AO PROCESSO' 

ADMINISTRATIVO N° 144/2017 AO INEX N0  051/2017 5  CUJO 

OBJETO É A ASSESSORIA E CONSULTOR1A A ÁRËA 

ADMINISTRATIVA E PÁTRMONRL DA SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍRO DE SANTO AMARO - BAHIA 

r 

CONTRATADA: STAFF CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA-ME 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Saflto Ámaro - BA. CEP: 44.206-006.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 4.222.566/000!-72. 
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Solicitação nQ 275/2019 
SANTO AMARO, BA, 05 de julho de 2019. 

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SR. JUSTINO OLIVEIRA DOS SANTOS 

PARA: SETOR CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade com o município, visando a necessidade de aditivar 25% do contrato em vigência, 
no exercício de 2019, faz-se necessária a disponibilidade de dotação orçamentária para o saldo do 
contrato n2  148/2017 - STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA-ME, 
inscrita CNPJ n2  05.819.747/0001-90, conforme estimativa de gastos abaixo, para um período até o 
fim da vigência. 

Dito isto, solicito informações do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotações 
Orçamentárias para empenho da referida despesa do exercício de 2019, para que sejam tomadas as 

i devidas providências, visando à deflagração do termo de aditivo de 25% cabível 

ESTIMATIVA: 

Administração - R$ 9.375,00 (nove mil e trezentos e setenta e cinco reais) 

Administração 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.566!0001-72 
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Santo Amaro - Bahia, 05 de julho de 2019. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor Contábil 

Para: Secretaria de Administração 

Sr. Justino Oliveira dos Santos 

Assunto: Resposta à Solicitação 275/2019 

Senhor Secretário, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear as despesas relativas• À PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS DE 

CONSIJLTORIA E ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, 

Conforme estimativa de gastos abaixo. 

Existe previsão orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotação orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

1818 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2003 • Manutenço De Serviços Técnicos e 

33903500 — Serviços de Consultoria; 

0100- Recursos Ordinários 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 

PROJETO ATIVIDADE: 

Administrativos; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 

Atenciosa 

Gerson va Junior 
Sec. de Fazenda 

Locha Neto 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-862918626. CNPJ:14.222.566/0001-72 
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Ib 

STAF-F- 
cctdeg_J_rtA 

A 
Prëfeitura Municipal de Santo Amaro/Ba 
Secretário de Administração 

Solicitação de Alteração do Contrato 

A empresa STAF - Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, ME, presta 
serviços técnicos especializados de consultoria com o Objeto de realizar 
consultoria com valor R$7.500,00 mensal, executàndo os serviços na áreas 
administrativa e patrimonial da Secretarias Municipais de Administração, 
Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos no Município de Santo Amaro - 
Estado Bahia, conforme contrato n° 148/2017. 

Vem através deste documento solicitar um acréscimo no valor inicial mensal o 
percehtual de 25%, correspondendo aã valor de R$1 .875,00 (hum mil 
oitocentos e setenta e cinco reais). Tendo como base legal o art.65, parágrafo 
10 da Lei nb8,666/93,  descriminada a seguir: 

Árt. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

ustijicalivas, nos seguinies casos: 

§ lo O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições cohtratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 

de edflcio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

Este acréscimo tem como a justificativa que a empresa STAF, o aumento de. 
serviços passando a acompanhar, orientar, analise técnicas e incorporar aos 
serviços existentes nas demais secretárias como Saúde, Educação, 
Assistência Social e outras, na área patrimonial (Bens Móveis, Imóveis e 
Almoxarifado, de acordo com as regras do processo de convergência as 
normas internacionais de contabilidade aplicada ao setor Público, buscando 
atender aos princípios básico da administração pública, com o objetivo de 
corrigir falhas, adequar a gestãó pública á execução de suas atribuições de 
forma eficaz e legal, compreendendo as atividades a seguir descritas: 

Atender as consultas (ilimitadas) da área Patrimonial e Almoxarifado via 
telefone, fax, e mail ou outros meios eletrônicos; 

Orientar os servidores, sempre que necessário, no sentido de desenvolver 
habilidade téônicas para os trabalhos relacionados às áreas: Patrimonial e 
Almoxarifado; 

Manter a Prefeitura atualizada no tocante as edições de novas normas 
legais (Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, 
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STAF-F- 
Ca'4J_TLa aStttIA 

Decretos, Portarias, Resoluções, Instruções e demais atos), enviando 
imediatamente e-mail à CONTRATANTE; 

Acompanhar e emitir sugestões na elaboração do calendário mensal de 
todos os compromissos obrigatórios da CONTRATANTE, pertinentes às 
áreas de Patrimônio e Almoxarifado; 

Acompanhar e emitir sugestões quanto aos procedimentos para 
operacionalização dos controles do Patrimônio e Almoxarifado do 
município; 

Acompanhar e emitir sugestões na Elaboração do Regime Interno do Setor 
de Patrimônio; 

Emitir se necessário, notas técnicas para alerta/ou esclarecer dúvidas ou 
ainda, para corrigir eventuais falhas detectadas nas visitas; 

Orientar o(s) responsável (eis) pelo serviço, a dar cumprimento as 
notificações oriundas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia; 

Santo Amaro (BA), 03 de julho de 2019. 

STAFF - CONSULTORIA E CONTABIL E TRIBUTARIA 
LTDA-ME 

CNP): 05.819.747/0001-90 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 275/2019 

COMUNICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESA 

AO PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: QUARTO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE 25% AO CONTRATO N2  148/2017. 

No caso em tela, temos como objeto, A ASSESSORIA E CONSULTORIA A ÁREA ADMINISTRATIVA E 

PATRIMONIAL DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, o qual, vem 

atendendo, a esta Secretaria de Administração deste município, no que tange à disponibilidade de 

' consultoria a área administrativa e patrimonial, vkahdo orientar os servidores, sempre que necessário, no 

sentido de desenvolver habilidades técnicas para os trabalhos relacionados às áreas Patrimonial e 

Almoxarifado, dispostas desta secretaria, e auxiliar as demais'atividades no município. 

Ocorre que durante a execução do instrumento contraual a Administração Pública deparou-se com algumas 

circunstâncias fáticas que ensejaram a conceder um acréscimo de 25% no valor inicial, diante do aumento de 

serviços prestados pela empresa. 

A título de justificativa, não obstante o Termo de Referência reze que a execução de consultoria para 

acompanhar, orientar, analise técnicas e demais serviços ligados a gestão pública, elencamos, a seguir, os 

serviços adicionais, que sustentam, a necessidade do referido aditivo: 
Acréscimo no aumento de serviços passando a acompanhar, orientar, analise técnicas e incorporar 

aos serviços existentes nas demais secretarias como Saúde, Educação, Assistência Social e outras, na 

área patrimonial (bens móveis, imóveis e almoxarifado, de acordo com as regras do processo de 

convergência as normas internacionais de contabilidade aplicada ao setor Público, buscando 

atender aos princípios básico da administração pública, com o objetivo de corrigir falhas, adequar a 

gestão pública à execução de suas atribuições de forma eficaz e legal, compreendendo as 

atividades. 
Atender as consultas (ilimitadas) da área Patrimonial e Almoxarifado via telefone, fax, e mail ou 

outros meios eletrônicos; 
Orientar os servidores, sempre que necessário, no sentido de desenvolver habilidades técnicas para 

os trabalhos relacionados às áreas: Patrimonial e Almoxarifado; 
Manter a Prefeitura atualizada no tocante as edições de novas normas legais (Emendas 

Constitucionais, Leis Complementares, Leis Orçinárias, Decretos, Portarias, Resoluções, Instruções e 

demais atos), enviando imediatamente e-mail á CONTRATANTE; 

Acompanhar e emitir sugestões na elaboração do calendário mensal de todos os compromissos 

obrigatórios da CONTRATANTE, pertinentes às áreas de Patrimônio e Almoxarifado; 
Acompanhar e emitir sugestões quanto aos procedimentos para operacionalização dos controles do 

Patrimônio e Almoxarifado do município; 
Acompanhar e emitir sugestões na Elaboração do Regime interno do Setor de Patrimônio; 

Emitir, se necessário, notas técnicos para alerta/ou esclarecer dúvidas ou ainda, para corrigir 

eventuais falhas detectadas nas visitas; 
Orientar o(s) responsável (eis) pelo serviço, a dar cumprimento as notificações oriundas do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia; 

Observa-se que, no instrumento contratual, a Cláusula Quarta, no parágrafo 4.5, 4.6 e 4.7, está bem claro 

que, os serviços poderão ter a possibilidade de acréscimo, conforme esculpido em lei. 

Diante do exposto e, visando à continuidade dos serviços, sem os quais poderá ocasionar prejuízo ao 

• Município, tendo em vista A ASSESSORIA E CONSULTORiA A ÁREA ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA 

Rua do imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - DA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-862918626. 
CNN: 14.222.56610001-72. flflflflfl5 
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SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DÉ SANTO AMARO - BAHIA, é de grande relevância, visto 
que o serviço é de execução continuada. 

Desta forma, solicitamos o ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), ao contrato ng 148/2017, 

vinculado ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE sob o n 051/2017, vinculada ao 
Processo Administrativo n2  144/2017, tendo como contratada a empresa STAFF - CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA-ME, inscrità CNPJ n2  05.819.747/0001-90, passando o referido 

contrato a ter o valor total de R$ 9.375,00 (nove mil e trezentos e setenta e cinco reais), correspondente ao 

aditamento do valor inicial contratado com mais 25% (vinte e cinto por cento), no valor do contrato, 

fundamentando nossa solicitação no art. 65, §1, letra b da Lei 8.666/93, tendo como recurso disponível o 

disposto nos Orçamento Municipal 2019. 

Santo Amaro, 05 de julho de 2019. 

JUSTINO 

Administração 

Rua do Imperador, n0  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 

CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000 fl(G 
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• 1 
Prefeitura Municipal de Santo Arnaro-BA 

SAN CÓPIA /CONfERE COM O ORIGINAL 
Santo Am3ro.BAO _ jcLiS 

CONTRATO DE.PRESTACÀO DESERVICO 
N°14812017 

Inexigiblildade n°051(2017 
.PtocflsoAdmhiistrativo ri0  14412017 

Contrato. de Prestação de Serviço por tempo determInado; que entre si firmam, o município 

SANTO AMARO- BA, pessoa juridica de direito público. Interno, sediado a Rua do Imperador, 

n° 03, Centro - Santo Amaro - Bahia inscrito no CNN sob o n°. 14.222.56610001-12, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Fiaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, maior, 

agente politico, aqui denominado CONTRATANTE, e do out'ro lado STAFF — CONSULTORIA 

E ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o ri.° 0tU9.74710001-90, neste ato representada peio seu sócio-
gerente o Sr. Solon de Uma CMos Noto, brasileiro, maioi çasado, inscrito no CPF n° 

157.456.515-04, com endereço profissional à RUS02 de Julho, S/N, Cabuçu, Saubara - Bahia, 

CEP 44.220-000, doravaflte,denoniiflada CONTRATADA,  que ajustam e contratam com 

fundamento na Licitação ppr inexlglbuidade ri0  05112017, vinculada ao Processo 

Administrativo n° 14412017, nos temios da 181 Federal n°. 8,666/93 e alterações 

posteriores, acordam que: 

Ct.ÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Do objeto:, O MUNICiPIO DE SAIlTO AMARO s  Øft contrata os serviços da segunda 

para executar assessoila e consultaria na área admlÃlstrativa e patrimonial da 

Secretaria Municipal dè Admini!B"çãOi  DesenvoMmefltø, Obras e Serviços 

Públicos, no Município de Santo AmaS, :E*SO da bahia.. 

1.2 - A prestação de serviços profissionais, especializados contatados consistirá 

em: 

a) Atender as conStas (lIlmitadas)da área administrativa via.telefone, fax e email 

ou oútros meios eletrônicos; 
Orientar os, SeMdotes, sempre que necessário, no sentido de desenvolver 

hábllldádés técrilcas para os trabalhos relacionados às áreas, Patrimonial e 

AlmoxarifadO; 
Manter ,a Prefeitura atualizada no tocante as edições de novas normas legais 

(Emendas Constitucionais; Leis Complementares, Leis Ordinálias, Decretos, 

Portarias, Resõkiçâes, IríStruções e demais atá), dos organismos Federal e 
Estádual, bem como das Agências reguiàdoras,enviandO imediatamente email 

à contratante 
Acompanhar e emitir sugestões na elaboração do calendário mensal de todos 

os compromissos obrigatários da contratante, pertiflentes ãs áreas 

administrativas: 
Acompanhar e emitir sugestões quanto aos procedimentos para 

operacionalização dos controles doPatilmânine Almoxarifado do município; 

o AcOmpanhar Ó emitir sugestões na.. EláboSção do regime Interno do Setor 

administrativo; 

Rua dõláperador, nt,teÍi$, toAI=M•BL tEP: 44S!0. 
TeR: (7 3241-809/86 I'J14,222566/0001112  
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Prefeitura Municipal de Santo Aniro•8A 
CÓPIA/CONFERE COMO ORiGINAL 
Santo 

mart 
 

Visitar a Prefeitura; com no mínimo 01 (um) técnico com 08 (oito) horas de 

visita, semanal, avàiiando os procedimentos, processos, sistemas de trabalho, 

registro e documentos, com o objetivo de aferir o cumprimento das normas que 

regulam a área a ser atendida de modo a preparar os Setores da 

admlflistSção. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DACONtRAtADA E DA CONTRATANTE 

ti - A CONTRATADA obriga-se a executar Õ4 serviços ôia contratados e constantes do item 

1.2 deste contrato1  alèm das seguintes .obrtgaçãet 

disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma 

continuada; no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado: 
assegurara boaquatidadedo produto: 
assumir inteira responsabilidade CMI e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descumprimentõ, omissões ou desvios, na qualidadetécnlca do objeto deste editei; 

não transferir ou ceder o contrato a, terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE: 
não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; 

O entregar o bern licitado nos prazo.:pevIst0st0Pe Contrato; 

manter duranti toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado,, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em. vigor quanto às obdgaç8e5 assumidas na presente 

dispensa de licitação; 
1) nâo utilizar este co,,t,at, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

2.2 - O CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepastos para fiscalSr, apontar faihas e atestei d rceDimento do ob$to; 

efetuar nos prazos indicados, os Paaamentos devidos à CONTRATADA; 

verificar e aceitar as faturas emitIdas pélá CONTRATADA recusando-as quando 

Inexatas e incorretas, ficando, nestes casós, o prezo suspenso,  que somente voltará 

a fluir após a apresentação da novasfaturas corretas; 
cl) notificar por escrito; à CONTRATADA quando da aplicação de multas previstas 

neste Contrato; 
e) declarar os serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERÊNCIA E $UBCONTRATAÇÀO 

3.1 - O presente Contrato terá vigéncia a partir de 021051201? à 3111212017 podendo ser 

proirogado ou rescindido Por uma das parteL desde que esta Intenção se taça por escrito, no 

prazo mínimo de quinze dias anteriores ao seu término, ou quando por inadimplência de 

qualquer de suas cláusulas ou condições, ou superveniência de norma legal, este contrato se 

turno material ou forrnalnionto inoy,0CIDív31. - 

3.2 - O presente contrato fio poderá ser objeto de cessão, transferncla ou subcontratação, 

no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob péna de 

imediata caducidade. 

Rua do Imperadori ,d 03, Centro, Santá Amare - BA.  ~00- 
Tel.- (IS) 3241-8629/8626.CNPJ: .14.222.56Q0001-I2. 

o) 
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SANT o Prefeitura Municipal de Santo Arnaro8A 
AMARO CÓPIA/CONFERE COMO ORIGINAL 

Santo Amaro-BA /RL 
____ 

jC 

CLÁUSULA QUARTk DO VALOR DO CONTRATO 

ti - A CONTRATADA sceberà pastas ineiísals e sucessivas -, prestaçâo,dos serviços o 
valor bruto mensal R$ .7.600,00 (sete milo :qulnh*ntøs mala), dando tudo pôr bom firme e 
valioso. 

4.2. - Os pagamentos eSão efetuados em até 30 •4b1nta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser Utestada pelo o flscàli±Sõr Competente e dentro do cronograma 
de pagamento finaniro. 

4.3 - Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 

vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 

estadual, federal (conjunta com a Divida Ativa da União, Procuradona Nacional e Segundade 

Social) e municipal, sob pena de nãô pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Hâeàdó: arfo na fatura ou descumpilmento das condições 

pactuadas, no todo, ou . parte, a .Vamltàção da fatura será suspensa para que a 

• CONTRATADA adote as proiIdêfi&as neCessárias à sua correção. Passará a ser 

• considerado1  para efeito de pagamento, a data de teapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. ' 

PARÁGRAFO SEGUNDO .- Nenhum Dagàfllehto será efetuado à contratada enquanto 

pendente de iIquldaO qualquer ,obiigaçãó financeira que lhe for Imposta, em virtude de 

penalidade ou Inadimpléncla, sem que issO gere direito a teuste de preço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - .0 valor glóbai esibelecido nesta Clãusula tem 'a seguinte 

composição: 

1) 60% Correspondem a gastos com pesõal, na forma do disposto no art. 18 da LRF 

101/2000; 
40% Correspcndém a IPISUMOS e CUSTEIOS para prettàçâõ de serviços não se 

enquadrando também corno gastos com pssal,na  forma do disposto no art. 18 da LRF 

101/2000; 
Tais IndIces podem ser alterados desde que na proporção os gastos com pessoal da 

Contratada seja 'Inferior ao detérminado anteriormente 

44. - O lermo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 

situações previstas no art. 165 da Lei 8.686/93, :e em seus Incisos e parágrafos, ser alterado, 

mediante justificativa e autorizáção da etitoridadé competente, através de termo de 

aditamento, cujo extrato deverài  para ter eficácia, ser publica4o em õrg5o de imprensa oficial. 

4.6. - Os reajustameMos de preço* do 'objetõ coritrátàdoe quando e se fo o caso, serão 

efetuados e calculados de acordo com as dispõsiçóes específicas vigentes, editadas pelo 

Governo Federal. 

4.6. —Õcorrendó reajistamento de preços,autõtizado :$la Mminitração, os mesmos serão 

reajustados pela variação do porcentual rnstiltanti da difeireno do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor 'do novo preço, aplicando-se sobre o 

preço p roposto. 

. 

Rua do imperador, n 03, Centro, Santo Ámaro —BÁ. CEP: 44.20400. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNfl: 142226/000b72 
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øfØetfQr4 Municipaj de Santo Amaro.BA €iA /IewnCM O ORIGINAL 

47. - A CONTRATADA 
acompanhado de requerimento, 

õficial comprovando o reajuste, apresentar 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

5.1 - Este contrato poderá ser rescindido unllateralmente'peio CONTRATANTE, respeitado o 

devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas 
seguintes hipóteses: 

lnadirnpïemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui 
estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das 'ordens de serviços»; 
Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Falência, liquidação judicial ou extrajudlcial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrat.e dos créditos dàle decorrentes, sem prévia e 

escrita 'autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a 
contratada tert direito, apenas, ao pagamento, dos serylços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO. SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescIndido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudiclal, e sem prejuízo das 
sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.885/93, alterada pela lei 

n.° 8.883/94. 

5.2 - No caso da rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der 
causa ao rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra 'o valor  Gorrespondento ao 

presente contrato. 

5.3 - As sanções do presente Contrato serão efetuadas de acorda com o previsto no Capitulo 

IV - Seção 1, II e III, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela não observância de 

quaisquer cláusulasprevistas neste Contrato opgamento da multa de 30% (trinta por cento) 

do valor do Contrato, pela parte que der causa. 

5,4 - O descumprimentø de quaisquer cláusula, alíneas, e itens este contrato, sujeitará a 

CONTRATADA ao pagamento, parte Infratora, de multas equivalente a um por cento (1%) dos 

valores previstos na Cláusula Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as 

penalidades estabelecidas nos artigos 81 a. 88 da Lei n° 8.666193, e suas alterações 
posteriores, se por qualquer meIo ou mOtivo, justificadaniente ou não, direta ou indiretamente, 

vier a causa a qualquer daqueles eventos. 

5.5 - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso dsinadimplemento de suas 

obrigações às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 

de sanções civIs e criminais, se fõr o. caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual 

redaçâo, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucional: 

Advertêflcià, por escflto sempre que ocorrerem pequenás Irregu'arIdades, para as quais 

haja concorrido. 

Multas4e até: 

Rim do bnperador,n° 03, Centro, Santo Ámaro—BÁ. CE?: 44.204-000. 
Teb (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/000142. 
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Prefeitura Municipal de Santo AmaroBA 
CÓPIA/CONFERE COM O ORIGINAL 
SantoAmaro.BAd Ie4 is 

bi) 0.20% (vinte décimos por centà) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, até o trigésirno dia, ou nos prazos parciais das. Ordens de Serviços, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta déCimos por centó) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 
30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de até 30% (trinta .pot cento) em caso de descurrprimento das normas desse edital 
e do contrato. 

A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobraflça de perdas o danos que venham a ser 
causados ao Interesse público e dapossibllidade da rescisão contratual; 

Suspensão do direito de contratar com o Municiplo de SANTO AMARO pelo período 
máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas na Lei t666/03 o suas alterações 
posteriores. 

Suspensão ternpotia de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas na Lei 
8.686/93 e suas alterações posteriores. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da púnição õu,até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou. .a penalidade, que será cocedida sempre que o 
ontratadõ ressarcir a Mministraçã..pelos prejuízos reSultantes o após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fatOr de reajustamento de 
preços vigente no mes.em que cessar.o motivo que lhe deu origem. 

t) As multas previstas na alínea V poderão, a critério da Administração, se!em aplicadas 
isoladasou conjuntamente com .oütrassanções, a depender do grau da infração cometida pelo 

adjudicatário. 

Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontanoamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o confradlt6rio ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Amam. 

Os danos e prejuízos serão ressarcidos . contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado da notificação administrativa á õontratada, sob pena de multa. 

Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 

pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de 

novas licitçães enquanto não ressarcir osdanos causados à Administração Pública Municipal 

ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuizo de outras penalidades. 

6.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será de competánde do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as demais penalidades 

serão de competência do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretário 

Municipal de Secretarla.MunlclPal de Administração, DesenvotvimontO,. Obras e Serviços 

Públicos. 

Rua do Imperador, n' 03, Centre, Santo Ainaro - BÁ. CE?: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626 CNPI: 14.222.566/0001-72. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA 

Prefeitura Municipal de S3nto Amaro•BA 
CÓPIA/CONFERE COMO ORIGINAL 
Santa AmaroBANS /8± J.39 

ti - O presente instrumento é dispensado do procedimento estabõlécido na Lei 8.666193 e 
suas alterações, por estar enqúadrado nos tentós do artigo 25, inciso II, da referida norma 
legal, conforme processo de Dispensa deucitação por InOxIgIblildade no 05112017. 

GU - O presente instrumento de contrato administrativo é regulado pela Lei 8.666 de 21/06/93, 
em especial pelos artigos 13, 1, II, III, IV, paràgrài30  e 25. II com suas posteriores alterações. 

CLÁÚSULASÉTIM&. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

71 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação própria. 
Classificada na unidade orçamentárit 

11.11 - Secretaria de Administração, oesenvoMírento, Obras e Serviços Públicos 
2.007 Manutenção da Secretaria de AdminIstração1  Desenvolvimento Obras e 
Serviços Públicos 
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultaria 
010000 — Recursos Próprios 

CLÁUSULA oltÃVk DÁ.FISCALIZAÇÂO 

8.1 - A Execução do presente Contrato será avaliado peio CONTRATANTE, mediante 
procedimento de supervisão indireta ou local, sem prejuízo a observância do cumprimento das 
clausulas e condições estabelecida neste contrato. 

§ 1. Sob :ctitéilõs:deflflldos ern.flonnatlzação complementár, poderá, em casos 
especificas, ser realizada auditoria especializada. 

§ 2.10 - Qualquer alteração ou modificação que impolte em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas. 

§ 3.0  - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitadot pelosservidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

§ 4.° - Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa, 

nos termos das normas gerais da lei Federal de. Licitação e Contratos Administrativos e Lei n° 
8886193 e suas alterações posteriores. 

CLÁÜSULÁ NONA - DA DENUNCIA, ALTERACÕES E PuRLICACÃO 

9.1 - Constituem motivos para denuncia do presente contrato a não cumprimento de qualquer 
de suas clausulas de suas condições, bem como o motivo previsto na legislação referente as 
licitações e contratos administrativos. 

9.2 - Qualquer alteração do presente Contrato será Objeto de Termo Mitivo, na forma da 
legislação referente a contratos administrativos. 

9.3 - O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Publicas 

Municipais e em Diátio Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de 

sua assinatura. 

Rua do Impedor1  a° 03, CentS, Santo Amám BL CEP. 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629m626. 1~J: 14222.566/0001-12. 
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ANT Prefeitura Municipal de Santo Amaro-BA 

AMARO CÓPIA/CONFERE COM O ORIGINAL 
Santo Arnaro-BAr-,S /€3r iÀ$' 

CLÁUUI&.DÉCIA —DAS RESPONSA1UDfrpES 

10.1. A CONTRATANTE. não réspohdóít por, quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA .com terceiros, ainda que vinculados, à execúção do presente contrato, bem 
Õomo quálquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 

• CONTRATADA, de seus empregados, prepostosou subõrdinadot 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na 
apresentação de sua proposta, Ø5  tributos,, contribuições fiscais, para-fiscais emolumentos, 
!ncar905 sociais e todas as despesasincidentes Sobre :a.compra do materiaL não cabendo 
quaisquer rei vindicações. devidas a erros, nessa Évaliação para efeito de solicitar revisãO de 
preços por recolhinieritos determifládos pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuizos 
- decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior,' sem que.haja culpa, da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados à. CONTRATANTE .nopra;p de até 46 (quarenta e 
oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Ficando comprovadoi  depois do negócio realizado e antes da 
entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-
fiscais não incidentes, sobre .a compra efetuada, tais valores serão' imediatamente excluidos, 
com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 -As paftes' elegem o.Foro de sAnTO AMARO' -. Bãhia para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões relativas a este contrato, com exclusão de qualquer outro por mais pnvllegiado que 

seja. 

• 11.2 - E por estarem. assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo neste 

instrumento legal, assinam eM.contratá na 'pença de testemunhas,: com, duas vias de igual 
forma e.teõr. 

SANTO AMARO - DA, 02 de maio de 2017. 

PREFEITUÁ.DÉSANT6IARO 
Flavbno Rohrs do Silva øomfim 

PreIfto_ 

STAFF - COPJSULTQRIAIA ?RIA LIDA - ME 
Solon Lima Côrtes Neto 

COntr4wdo 

TESTE1UNHAS: 

%C6'I 4411/os ,4'%egd ...'?4Té 327— Lz 

di 

Rua do ISperador, n 03, Centro, .Santo .Amaro—.BA. CEP; 44.200-000. 
Tel: (75) 32414629/8626. CNPJt 1422L%6/0001-12. 
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á: OFICIAL 
O Prefeitura Municipal 

de Santo Amaro 

INEXIGISILIISADE ! 1 1 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO ATO 
INEXIGIBILIDADE N° 051/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  14412011 

O Prefeito de Santo Amaro - Bahia ratifica a Inexigibilidade de Licitação n° O 51/2017, consequente do processo 
administrativo n°144/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria na área administrativa e patrimonial da Secretaria Municipal de 
Administração, Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos, no Município de Santo Amaro, Estado da Bahia, de 
acordo com o art. Art. 25, inciso II, da Lei n°. 8666/93. Vigência: a partir de 02/05/2017 à 31/1212017. Recurso 
Orçamentário: 2.007 - 3.3.90.35.00. Contratado: STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E 
TRIBUTARIA LTDA - ME, CNPJ: 05.819.747/0001-90. Valor mensal: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
Data: 02/05/2017. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM - Prefeito Municipal. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, resolve homologar a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°  051/2017, tendo como 
objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área 
administrativa e patrimonial da Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Obras e Serviços 
Públicos, no Município de SantoAmaro, Estado da Bahia. Vigência: a partir de 02/05/2011 à 31/12/2017. Recurso 
Orçamentário: 2.007 -3.3.90.35.00. Contratado: STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTÁRIA LTDA —ME , CNPJ: 05.819.747/0001-90. Valor mensal: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
Data: 02/05/2017. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARa - BAHIA 

CNPJ N° 14.222.566/0001-72 
INEXIGIBILIDADE N° 05112017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 144/2017 
CONTRATO N° 14812017 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuições, toma pública a Contratação: Licitação: 
ProcessoAdministrativo n°  144/2017. Modalidade: !nexigibilidade n°  051/2017, Objeto: prestação de serviços de 
assessoria e consultoria na área administrativa e patrimonial da Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos, no Município de Santo Amaro, Estado da Bahia. Vigência: a partir 
de 02/05/2017 à 31/12/2017. Recurso Orçamentrio: 2.007 - 3.3.90.35.00. Contrato N° 14812017, Contratado: 
STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA-- ME , CNPJ: 05.819.747/0001-90. 
Data: 02/05/2017. Valor Mensal: R$ 7.50000 (sete mil e quinhentos reais). Fundamentação: Art. 25, inciso II da 
Lei 8.666193 e suas alterações posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

http://doem.org,br/balsantoamaro o o o o 14 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200 1 de 24/08/200!. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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AMARPO fl 1  
UM NOVO +EWO. UMA NOVA HISTORIA, UR 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 148/2017. A 
ASSESSORIÀ E CONSULTORIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA 
E PATRIMONAL DA SECRETARIA MUNICiPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, OBRAS E 
SERWÇOS PÚBLICOS, NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO, 
ESTADO DA BAHIA. 

O M.UNICIPIO DE SANTO A3V O, pessóa jurídica de .direfto, privado, inscrita. no CNPJ sob n 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua d&lmperador. 03, Centro SANTO AMARO - Bahia, através do seu 

Prefeito Municipal Sr FLAVIANO ROURS DA SILVA BOMPIM, brasileiro, solteiro, agente político, 

RG n° 756779707, CPF n°784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n°415, Centro, Cep. 44.200-

000, Santo Amam - BÁ, doravante designadoCONTRATANTE e, do outrõ lado, a empresa STAFF - 

/ CONSULTORIA E ASSESSORLA. CONTÁBIL ETRIEUTARIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob no 

05.819.747/0001-90, stuadana Av Viana Bandeira, n° 119, Centro, Santo Amaro - Bahia, CEP 44.200-000, 

neste ato representada pelo seu sóciõ-gerente, a SR. PEDRO JOSÉ ARÚJO PEREIRA, denominado 

CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termó Aditivo ao Contrato 11.0 148/2017, celebrado 

pelas partes aqui qualificadas em 02 de maiõ de 2017, nós seguintestermos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula 

contratual permissiva e da previsci legal autorizativa e, a. 57, inciso II, § 21, da Lei 8.666/93, e, suas 

alterações posteriores, resolvem as partes contratantés. prorrogar o prazo .do contrato n.°  148/2017, 

vinculado ao Processo AdmÍnistndvo n° 144/2017, afim de que a STAFF - CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA - ME1, preste o serviço constantes na Proposta da 

Licitação Modalidade INEXIGIBILWADE n° 051/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato 6riginária por mais 08 (oito) meses, a contar de 03 de janeiro 

de 2018 a 03 de setembro de 2018. 

2.2 - O presente contrato tem a sua vigência prorrogada com 6 saldo inicial do contrato de RS 60.000,00 

(sessenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMÉNTÁIUOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrào..à conta dos. Projetos Atividades, a seguir, consignadas no 

Orçamento Geral, deste município; 

Rua do impérador, n° 03, Centro, Santo Sinarõ BArCEP 44.200,000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 

CNPJt 14.222.56610001-72. 
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Prefeítur2 Municipa! ?e Santo Arnaro.BA 
CÓPR/CONFErE COMO ORIGINAL 
Santo Amaro-sAc25_//  je 

DOTACÃO ORCAMENTÁBIA:  

UNJD. ORÇAMENTÁIUA: 1818 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 -ManÚt.deServiõs TécnicoseAdministratíVOs 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 *Serviços deConsultoria; 

33903400 - Outras Despesas de Pessóal Dècorrentes de Contratos de 
Terceirizaç&o; 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICACÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidãsS contrato referido neste Termo. Aditivo, que nâo 

colidam, com as dispósiçôesdeste instruménto. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 

02 (duas) vias de igua' teor e. forma. 

SANTÕ ÁMARO -'Bahia,'O" de janeiro de .201.8. 

- 

FLAVIANO ROEEKD.A SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

STAFF - coNsuLToRL4 E' ASSESSORJA'CONTÁBJL E TRIBUTARIA LTDA - ME 
.7 . CONTRATADA 

Testemunhaj- 

01° 

- CPF: 

02° - 

CPF: 

Rua do imperador no 03, Centro, Santo A.maro - 
BA. CEP: 44.20000tTeI ('75) 3241-8629/8626. 

CNPJ: 14.222566I000172 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 
CNPJ n°14222.566/0001-72 

PRIMEIRO TERMO ADITiVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 14812017 

O Prefeito Municipal de Santo Amara, no uso de suas alribuiçbes, torna público o 
ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 148/2017, com o Objeto: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA 
ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS, 
NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARa, ESTADO DA BAHIA. Vigência: Fica 
prorrogado a vigéncia do contrato origin&io por mais 07 (sete) meses, a contar de 
02 de JaneIro de 2018 a 02 de agosto de 2019. CONTRATADA: STAFF - 
CONSUL'TORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LIDA - ME inscrita 
no CNPJ N°. 05.819.747/0001-90. Data: 02/01/2018. Fundamentação: cláusula 
contratual permissiva e da previsão legal autorizaliva e, art. 57, inciso II, § 20, da 
Lei 8.666193, e, suas alterações posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - 
Prefeito Municipal. 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - RÃ. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 32414462918626. CNPJ: 14,222.566/0001-12. 

Iit4,s://dcom..orgbr/baisantoamaro  

Documento assinado digitalmente conformi MP n0 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituia infrèestrutura de Chaves Públicas Brasileira- O Brasil 
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ERRATA AO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N°  148/2017 
Errata: No aviso de Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n°  148/2017, Onde se lê: Vigência: Fica 
prorrogado a vigência do contrato originário por mais 07 (sete) meses, a contar de 02 de janeiro de 2018 a 02 de 
agosto de 2019 lela-se Vigência: Fica prorrogado a vigência do contrato originário por mais 08 (oito) meses, a 
contar de 03 de Janeiro de 2018 a 03 de setembro de 2018 Data: 09/0112018. Flaviano Rohrs da Silva 
Bomfim - Prefeito Municipal. 

ERRATA AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°00312018 
Errata: Na publicação do Edital de Tomada de Preços n°003/2018, veiculado no Diário Oficial dos Municípios no 
dïa 03/04/2018, Onde se lê: Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto n°326/2011 leia-se 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto n°267/2018. Data: 04/04/2018. Josemar Mano 
de Souza Almeida - Presidente da COPEL. 

it 
AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°01512018 

- A Prefeitura Municipal de Santo Amara - Bahia, torna 
Purificação, s/n, Cenho, Santo Amara - Bahia (ao lado c 
horas, propostas devidamente lacradas para CONTRAI 
NESTA CIDADE, PARA PRESTAÇAO DE SERVI 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNIClPl( 
estará disponível gratuitamente no sito https://doem.on  
abril de 2016. Informações através do telefone - (7 
Josemar Mano de Souza Almeida - Pregoeiro Oficial do 

receberá na COPEL, situada na Praça da 
CLISA), no dia 18 de abril de 2018 às 08:30 
MPRESA ESPECIALIZADA E LOCALIZADA 
HOSPEDAGENS PARA ATENDER AS 
O AMARO - ESTADO DA BAHIA. O Edital 
amara/editais. Santo Amara - Bahia, 04 de 
0. Email: Iicitasantoamaro2017gmail.com  

ATO DE CONTRATO N° 084/2018 

PREGÃO PRESENCIAL RP N°087/2017. PA N° 321/2017. O Prefeito Municipal de Santo Amara - Bahia, no uso 
de suas atribuições, torna pública a Contratação: Licitação: Processo Administrativo n°  321.12017. Modalidade: 
Pregão Presencial RP na  087/2017. Objeto: prestação de serviços com produção, ornanientação e buffet para 
eventos institucionais, festivos, culturais, cerimônias e capacitações, para o município de Santo Amaro - Bahia. 
Vigência: a partir de 02/04/2018, com prazo de 12 (doze) meses. Recurso Orçamentário: UNIDADE 
ORCAMENTARIA: 1319, PROJETO ATIVIDADE: 2003/2044/2046/2045, ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39.00, FONTE: 6201/0114. Contrato N°084/2018. Contratado: CARLAMENDES ROMANO - ME, CNPJ: 
07.090.80710001-01. Valor Total conforme APS 02712018: R$ 5.925,00 (cinco mil novecentos e vinte e cinco 
reais). Fundamentação: Lei Federal 10.520102, Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal N° 603/2017 e 
legislação pertinente e suas alterações posteriores. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

Santo Amaro/BA, 02 de abril de 2018 
Flaviano Rohrs da Silva Bomflm 

Prefeito Municipal. 

https://dcem. os:g.br/ba'santoamaro 

Documento assinado digitalmente conforme MPri0 2.200-2,'2001 de 24/08/2001z  que instíw! a hfi.estroUira de Chaves Públicas Bra 1 h  
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Prefeitur3 Municipal de Santo Arnaro-84 SANTO 
CÓPIA/CONFERE COMO ORIGINAL 

AMARO À 

santoÀmar0.sA,_a./4j ¼ - 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 148/2017. É A 
ASSESSORIA E CONSIJLTORL4 Á ÁREA ADMINISTRATIVA E 
PATRIMONIAL DA SECRETARIA ADMINLSTRÀÇÂO, 
DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BABIA 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNN sob a  0. 
14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 0, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu 
Prefeito Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMPIM, brasileiro, solteiro, agente político, RG n° 
756779707, CPF n° 784.03 1.465-15, residente a As. Presidente Vargas, a° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo 
Amaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa STAFF - CONSULTORLA E 
ASSESSORL4 CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA-MZ, inscrita CNPI n°05.819.747/0001-90, situada à Rua 
02 de julho, 5/ri, Cabuçu, Satibara - Bahia, CEP- 44220-000, neste ato por Solon de Lima Côrtes Neto, seu 
representante legal, denothinado ÇONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo de Prazo ao 

Contrato ri.°  148/2017, celebrado pelas partes aqui qiïalfficádas em 02 de maio de 2017, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMIIRA - OBJETO 
1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme pennite cláusula contratual 

permissíva e da previsão legal atitorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraç&s posteriores, 

resolvem as panes contratantes prorrogar o prazo do contrato n.°  148/2017, vinculado ao Processo Administrativo 

n°144/2017, afim de que STAFF - CÕNSULTORIA E ÁSSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA-

ME, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade INEXIBILIDÁDE n°  051/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato origmán..or mais 08 (oito) meses, a contar de 03 de setembro de 2018 

à 03 de maio de 2019. 

2.2 - O presente contrato tem a sua vigência prorrógada com o saldo inicial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais.) 

3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulás estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nAo colidam 

com as disposiçôes deste in*umçnto. Por estatetijustos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 03 de setembro 2018 

FLAVIANO ROHES DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA(DONTÀBIL E TRIBUTARIA LTDA-ME 
CONTRATADA 

02 

CPF: fC3e729 2J .. 

Rua do Imperador, ri0  03, Centro, Santo Amaro - BÁ. CEP: 44.200-000,Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N°14812017 
O Prefeito Municipal de Santo Amaro, no uso de suas atribuiçâestoma público o SEGUNDO ADITIVO DE 
PRAZO AO CONTRATO N° 14812017, com o Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA A ÁREA ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO —BAHIA. 
Vigência: Fica prorrogado a vigência do contrato originário por mais OS (oito) meses, com valor mensal de R$ 
7.500,00 constantes do contrato inicial. CONTRATADA: STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ N°. 05.819.747/0001-90. Data: 06/09/2018. Fundamentação: cláusula 
contratual permissiva e da previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações 
posteriores. Flaviano Robra da Silva Bomfim - Prefeito Municipal. 

http://doem.orgMr/be/santoemaro  

Documento assinado digltalmenre conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2007, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ira Municipa' de Santo Amaç3A 
/CONFERE COMO ORIGINAL 
Amaro-BA4ZL5 /_jSS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AÕ. CONTRATO N° 148/2017. A 

ASSESSORIA E tÓNSULTQ1 
A ÁREA ADMINISTRATIVA E 

PATRIMONL4L DA SECRETARIA )MINISTitAÇ, 

DESFNVOLVIM
ENTO, OBRAS E sERVIÇOS PÚBLICOS NO MUNICiPl0 

DE SANTO ÁMARQ - BAHIA. 

BANIA, pessoa. jú 
ii ildiça de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

O MUNICiPIO DZ SANTO AMAkO 

O
, 
 

14.222366/000142, 
com sede na Rua do tmpradÓr, 03 Ceiífro SANTO AMARO 

- 
Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROURS DA SILVA BOMíEIM, 
brâsiléiro, solteiro, .agentepolltico. RG n0756779707, CPF 

n° 784.031 Á65-1 5. residente a Av. presidenteVarsas, 
415,ÇÕ$rÓ, Cep. 44,200-000, Santo Amara BÁ, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro ladõ, aempftsa STAEF _CONSULT0mA E ASSESSORIA CONTÁBIL E 

inscrita CNPJ Ít Ô&83ui41I0001), situada à Rua 02 de julho, s/n, Cabuçu, Saubara -. 

TRIBUTARIA LTDAJME, 

 

Bahia. CEP-  44220-000. neste ato por Solonde Lima Côrtes Neto, seu representante legal, denominado CONTRATADO, 

ajustam a celebraçâo do presente Teflno Aditivo de prazo ao Contrato n.
°  I4812017, celebrado pelas partes aqui 

qualificadas em 02 de rnaiõ de 2017,.T1TQ$ seguintes ternlos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJfl 

li - 
DestiMni-5 este A itivó dë (õntrto apropiCi! amparelegál confoÈitptrmíte ctáusula contratual perinissiva e da 

previso legál autorizativa e, art. 57, 
inciso Ii, 2°, da Lei 8.666/93, ê, suas ahençõês. posteriores, resolvem as partes 

n°  144/2017, afim de 
contratantes protrogar o prazo do contrato a.° 148S17 vineiíladp 

Ø Processo Administrativo  

que STAFF - 
CÕNS1JLTORIA E ASSESSORIA .CONTÂBILÍ E TRIBUTARIA LTDA-ME, 

preste o serviço 

constautes na Proposta da Licitaçao Modalidade INEXIBIL1DADE t 051/2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA—PIÇ EVÁISR 

2.1 - Fica aditivado o cõnuato,. porOS (oito) meses. 

2.2 - 
Opresente aditivo de contrate tem o. válor de R$ 7.50e,00 (sete mil e quinhentos reais), mensais. 

CLÁUSULA TÉRCEIRA—DA RATWICAÇÂQ 

3.1 - 
Ficam ratificadas as demais cláusulas esiabe1etidS nocontratoflferid0 neste Termo Aditivo, que no colidam com 

as disposiçõesdeste instrumentO. Por estarem justOs e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 
SANTO AMA}O Bahia, 02 denialo de 20194 

A ORODASOMtIM 
CONTRATANTE 

A.0 
LTDA-NIL  

CONRATDA 

Testemufl.ha Õ20  
0 14 CPF:  

CPF: 

Rua do Itnperador, a° 03, Céntro,Saflto Amaro _BA.CEP 44.200000.TeIt (75) 32418629/8626 

CNPJ; 14122.566/0001472. 
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R
VIA flui 

OflOAL 
prefeitura Municipal de 

Santo Amaro 

25 de 2019  

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AttONTRATO N°14812017 

Prefeito Municipal de Santo Amara, no uso de. suas atribuições, toma público o 
SEGUNDO ADITIVO DE 

AZO AO CONTRATO No 14812017. com 
 o Obieio:. ASSESSORIA E CONSULTORIA A ÁREA 

)MINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA 
SECRETARIA MlNISTRAÇÂO. DESENVOLVIMEO, OBRAS E 

RV1ÇOS PÚBUCOS NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. Vigência: FIca prOftogado a vigência do 

nirato originário por mais 12 (dozel meses, a contar de 02 de. maio de 2019 a 02 de maio de 2020. 

)NTRATADA: STAPE - 
CONSIJLTORIA E .ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LIDA-ME inscrita no 

lPJ N°. 05.819.747l0001. 
Data: 02/05120.19. FurdarflentaãO 8áU$Ula contratual perrnissiva e da previSO 

I 2íltnrlznhiva e. art. 57, inciso II, § .2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçõçs posteriores. VlavlanO Rohrs da 

AViSO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ATÉ 25110 
AO CONTRATO N° 00312019 

O Prefeito Municipal de Santo Amara, no uso de suas atribuições, toma público o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DE 10,13% (dez virnula treze par cento) AO CONTRATO N° 00312019, com o 0b1et0 PRESTACÃO DE 

SERVIÇOS bE LOCAÇÃO, MÕNTAGEM E DESMONTAGEM DE .ESTRUTUM 
- ONORIZACÃÕ PARA 

EVENTOS INSTITUCIONAIS. FESTIVOS E CULTURAIS; FARÃO MUNICIPIO DE SANTO AMAkO 
- BAHIA. 

Fica aditado o acMsclmo de 10,13% (dei VIr9Ulá teze por cento aovalorglobal do contrato, destinados para 
as Secretarias de Cultura e Turismo consequenté dó conúato n 00312019, Pregêo Presencial RP 09012017. 
\lor Total do aditivo: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reái&). CONTRATACA TORRES SOM LTOA. 

- EPP, 

inscrita CNPJ ri0  43.790.1421000141. Data: I7I04I2019. undatnentaçâo cláusulacontratual perrnisslva e art. 

65, 1 § 1°, da Lei 8666/93, e. suas aiteraçôes posteriores. FIaviano Rohrs da Silva Bomfim 
- Prefeita Municipal. 

- 

- . GoMilk'aøe 
Dftal: $,Jni.nC(eABV.LQKwsvPflTOL92S 

0 umentoasslrad0 dlgitafrneMte conformeMP n°2.200-2/2001 de 24101V2001. que lnstftui a nfra-estwtUra de Chaves Públicas 9rasileira . ICP øëa: 

__fl0022 
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-Prefitura Municipal de Santo ArnaroBA 
tÓPI/coFERE COM O ORIGINAL 
SanLÂmro.Ae  

APOSTILA NO  001 

A SECRETARIA MUNICJPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando 
o disposto no art. 65, parágrafo 8° da Lei Federal n° 8.666/93. 

RESOLVE 

Mandar expedir a presente Apostila para termo aditivo de prazo constante do contrato no 148/2017, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Administração de Santo Amaro - Bahia e a Contratada 

STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA-ME, inscrito 
no CNPJ sob riD 05.819.747/0001-90, situada Rua 02 de julho, s/n, Cabuçu, Saubara - Bahia, CEP-
44220-000, através da Licitação de INEXIBILIDADE N - 148/2017, cujo objeto é ASSESSORIA 
E CONSULTORIA A. ÁREA ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA SECRETARIA 
ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

As despesas decorrentes do presente apostilamento de contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

IJN1D. ORÇAMENTÁRIA: 1818 - SECRETARIA MUNICJPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut. de Serviços Técnicos e Administrativos; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500 - Serviços de Consultoria; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido nesta Apostila, que não 
colidam com as disposições deste instrumento. 

Santo Amaro - BA, 02 dejaneiro de 2019. 

JTJSTINO 
SECREL 

ik& iÕ SANTOS 
ADM[NISTRAÇÃO 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241 -862918626. CNPJ:14.222.56610001-72 

—17 
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AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE 

ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contratõ fl2  148/2017, bem como no art. 65, da Lei 8666/93 e 

suas alterações posteriores, como também, a disponibilidade de recursos orçamentários para o 

exercício 2019, fica autorizado o Setor de Contratos desta Prefeitura Municipal de Santo 

Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de valor, cujo objeto é A 

ASSESSORIA E CONSULTORIA A ÁREA ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÂO.NO  MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, firmados entre 

este Município e a empresa• STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E 

TRIBUTARIA LTDA-ME, inscrita CNPJ n2  05.819.747/0001-90. 

Dito isto, solicitamos que o Setõr de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminhamento à Assessoria Jurídica desta Casa, visando à emissão de parecer 

nos termos do parágrafo único do art. 65, §1, da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

Santo Amaro, 05 de julho de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222,566/0001-72. flfl95 
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30104/2019 Ema - Soion cates- Outtook 
Prefeitun Munkipai de Santo Ârnaro•BA 
CÕPIA/CONFERE COM OORILk1 

EE!MEIBA ALLERAc gggo. Santo Amara- BA  
STAR - CO~~ E ASSESSORa LTM  

RAFAEL CEROUEJRA JUMCfL brastiavo, maior. solteiro, ~aí de Salvadot' -  Sk 
aaridD au* 1911111971, .aiwzt1e, penados do RO n4 03840578 45 -S&PIBA. e, 
eW Q 5*774346-49, res0i4.t ntMa4ø-na'AV :Vrana Bandeira, n.°  201, 

-c€'.0000 
.- •: .. 

PEDRO JOSS ARAÚJO PEDRERA, bca%eiro, matar, casado com regtms de 
comunhão tolal de  bens, nslur4 de Saio Amam -8k enlpres*rio. po,tadcr do RG ri' 
01418047 a -SS.P,a e CPÇ r 272SSISSS40, resitate e dOmCSO na Av. 
Fenfra Bwed*zi, vi' 268, nte, Santo Afnato -SÃ, CEP 44200-CO0,. 

únIcos sõcios da societtads mTwr~ LTQA. STAFF e CONSIJ LTD RIA E 
ABSESSORIA LTOA. estabelecida na Mi. Viana Bandeira. n° 119. Sala 02, Centro. 
santo Misto -aA., tE? 44200-000, iinoita no CNPJ sob n.° 03.019.7470001.00, o, 
contrato toctal dsvtdaujante auivado ça JUCER sob a.' 292ø262370 cm 
07107^ resolvem de comum acamo aíteit o referSo nstrumCntO conitrme 
cliusSas abaixo: 

pRIMEIRA; 
Após a pfescate aftanÓ Lz4taa a søe$dáde paua tar os ICUinIM 01StÓS wcSIs: 

• 7418.m)2 - A&ttdad? dsaeas 'aó*geMo empresaii*- 
,,. 7414-0)00- A*vWads de 2P?bt pübffca- 

• 7412.&UI frvidwta cM (smtb&Ide 
' 

• 71124132' Atividade de wditoStSdtI 

$EGUHDA: 
É a&'flidø tu sociedade o St. PAULO ROSERTO ARAUJO PEDREIRA, braSL48xf0 i~. 

softelto, emprestc enSdsOA~~IR& nascido .osD6138I19G6. portador do RG. nY 

qissnfl 84- SSP-SA.. CPF n.° 42t24tH8-61, residente e dantik200 no Àv. Fermtfn 

Bandeira, n 206L Centro. Santo MerG-CittEP 44200-QOQ 

TERCEIRAI 
ROILTØ-n da sociedade o 8'. RAFS CfflouenJSØCA. possu3dw de tOCO 4 cinto mli) 

quotas no vaiar *sUlAdo de R$ia 0uzm eat) 'aftzaMO•o vslor4t R$ S,QVO,00 (ctnco attt 
veale), que neste ato cede e tmnsteçe de total de suas quota e qtanbs de 4.900 (quatro mil 

e naveteMas) quotas no flor teital de R$ 4.906,00 (quatTa mI e nø'settntos reais) PT& o 
sócio FOSUSflSSW%±S Sr. PEDRO .SOU ARAWQ PEDRE^ a a de 100 tcenfl 
quotas no valor toU de RI 'IUO (san) MIS) para o sódo ora sømiO na socSd2d3 Si 

PAtLO ROBERTO APMIJO P6*9Rk 

QL1ARTk 
O capflal Soou Que é de R$ Ital 
no valor unttózlo de P3 t0 (bSs 

S NS)>, dh4d400 ei) 19.000 (dez mil) uoa3 
%mett jgvazad* em moeda «icrente de 

ser assim tstlbufdo: EM 
¶" aSNItOABE VALORES EM 

__REAIS  
tStO 9.900.00 

itiú R$ 100LtO 
1 4OSJ0 'R$ iO.Ouo.oO 

Conn- 

.. 1/1 

000fl"G 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 92 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 18/10/2019 12:11:39

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4556c68c-bbe0-4a16-8d07-9cbac296c257



Prefeitm Municipal de Santo Amaro•BA 
3010412019 Em&—So!on ®tes-OiitJook CÓPIA/CONFERE COM O ORIGINAL 

Santo Amaro-&À C75IG4 5 

P1.. -02102. 
CONTINLJACÁO DA SEGUNbA ALTERPCtÂÕ cONTRAtUAL DE: 

Se s en 

QUINTA:. . t. • a. 

A responsabllidáds do' cada zógt é r&01(a  àd .4jua.4itt»se m todos respondem 
sotidattsrfl peta lntegrwzafla evã cagfla sosi 

$EXT& 
A adm!nisfraçb da sociedade caberá exctuaàvameaS ao Sr. PEDRO JOSÉ ARAÚJO 
PEOREtRA, com Os poderes e attbufçøn cie reflsetst& atin e-psvamentG a toctedade, 
em juízo ou ft$ dete, pdei'$ pmtr Se e qts4uar ato, sempre rio interesse da 
sociedade, sóndo aitoflado o uso de nome ptesat11. vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obriaçõeà 46a ent favor de qüakuer dos quotistas 
ou de terceiros, bem pomo onerar Õu aLenar bers imóveis da scçadade, sem a autoriza* 
do outro sõdo. 

O adrnrr$etrador dOta sob as penes de Ls#, à sie røo esJ impedido de exercer a' 
adminisir2ço da SaSe merczt, p e4 espeda eis em Wiutta de ccndenaço criminal, 
ou por se encontrar 'sob çs efeitos deta, a pena que vede, ainda quê temporariamente, o 
acesso a cargos púbSi; ou por crne fahmeptaç de pcevarÍcao, poita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sí$ema. .lnartceiro nacional, 
contra normas de defesa da concon-éncta, contra as rações de consumo, tó púb2ca. ou a 
pt'opredade. . . 

ØJTAVk . 

Todas as demais cisusuias do .at& coiStvbvo da sociedade È?ã tui r.30 mc5.cadss pe4a 
presente alteraç80 oematuat pemaneçem em çeao itw. 

E por esfmem justos e ecertzdos, ass&mm o presente frtstttsme ato de atemçto 
contratual em 03 (três) vias de igut ,teoy e forma, na piesença de duas testemunhas 

$antoÃmaro-B&, 3048 Novernbrode 2006. 

•:.-'._-.nj_ 5 

TESTEMUNHAS: 
-, 

3 4%JNDA G0UERC4* DO £STPDO DA BAItA 
cMTeoQjcSSTflt 23/12/2008 

4UO&o967
06??2O5O84
iS9t1  

pSo;  
r.flitt, 2 nsflsy. O — 

Sflfl .rxtosa $ tøfl 

FAYerEPO 
fZcSETAROCtflAI. 

-- 

1/1 
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Prefeitu Munidp ? SntY-.n-BA 
Emal) - Solon cortes - Outiook CÓPIA/CONFERE COM O ORIGN;\L 

SantÕAm3o•3À I iS 
4T_. L° 

M. 02/03 
Contrntinçao do Confratu4e CI»I%tftu1ç50 da tnipresw .......... ......  4,1 

30/04/2019 

flAF7— CONSLI;WRTA E ASSESSDRkA LTIM. 

sÉTIMA: 
À adniinistraçao da sudedade caberü aàs dois góctos .Sr, RAFAEl, flRQUEmÀ sÚiion e PEDRO 

iost ABAUJO PEDflTRA, cóns es podeÊes e arinsia derepresenur utiva e passivarnente a sociedade,  
juízo ou fora dei; podewlo praticar todo equaLuer ale, ssnpre ue imetse da sociedade, s?ak autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no Sarno, em etividade cstTanSs ao irttere4se social ou prnS obrigações seja 
em favor de qualquer dos quetistas ou de t#ceros, ban como «iicit cr acnr bens Sós' sociedade, sem 
atflorizaçAo do outro sócio. 

OITAVA; ,... ... 

Ao término de cada exercício social, èsn 31 de 4czembro, os ôu±t*rzdoi-es prestarão contas justiiicadas 
de sua administraçSo, pmcedtndo * tlaboraçào do nveitMio, do. bahuç'.' pattimonial e do balanço de resutiado 
econômico, cabenslq aos sódos, na prcporçao dc suas quotaç os lucros ou prffbs apuradas. 

"ONA: 
Nos qualro meses seguintes ao ttn*fiio di.' exccido sociat, os. 40c1os deliberarão sobre as coaS e 

disinait administrador(s) quando for csário• 

1)ÉCIMA; 
A sociedade poderá & qt4ahuer tettpç,. abrir eu tècliar .filld ou gutn dependência, mediante alteraçio 

contratual aluada por todos os sócios, 

DÊCIM.& PR1MjtIBÁ . . 
. 

Os sécios podero çle couzt suz*, Dxw• uma .zetffsdâ mens4 e tEndo de pró labore, dbservadas as 
di5p051ç?,es regulamentares p&tinenïe& 

......... 

DÉCIMA SEGUNDA: . .. 

Falecendo ou Interditado qualquer sôclo, a aociedade coutSar usa atividade com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. No sendo poslvel ouixte*itt1n4oiattrrta destes ou do outra sócio temanescne, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base.úa útuaço piuSmonid da oci&iade, à data &rasoluçao. verificada cai 

lanço especialmente levantado. . . 

Parágrafo único: O memø irsxzdiMsto será z4or44u em outros casas em que a sociedade se resolva em re1aço 

uL-CIMA TERCEIRA. .: . 

Os cdministradores declaram, sob as p*as dá eL d gueco éstt» irnjcdidos 4e exercer a adminisfraçao da 
.3ociedade. por lei especial, ou em virtude de cndtçAo criminal, ou por gs.enconnrem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 4iarc púkõ; ou por crime [altinentar, de prevaricaço, 
pe'I a cii suborno, COTJCUSSAO, pecilato, ou comra a economia popular, çoqln o sisterS financeiro nacional, contra 
normas de defesa de çoncorrência, contra asretçõesde eonump, jubi, ou a propriedade. 

('ontiflua ........... .... - ,, - ,á., ..á , , p,* * - .. 

r 
1/1 
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Prefeitlir2 MunicipèI de Santo Ámare-PA 

3010412019 Ema-solon corte$-Outlook 
CÓPIA/CONFERE COMO 

ll 
opIc.: L 

- 

Santo Am2ro-EAIa1  

- - . 

CoflfiuusØó do cqstn*4e Conediulçio da Empresa: 
• STAYP _CCNSutTORL4flSSES$0BIA LiDA.. 

DÊCIMAOUARTA Fica deito o tbto da cidade de Santô Arnaro —B&bia,paia o seccfcio eo cümprixntto dos direitos e 
obrigaCs resultantes dóste cooU-ato-  

E por se aflfl assim justos eà 8 cru Só quwtooSi1*tWfleflt0 parliculatde contrato social 

fot Iavrsdo, obngamie a cvmpru presM9flk*, assinando-o naprença das duas itemaha.a)flG, cm 

três vi dc igual teor, com tpnxndra via dd& ao registe elr4tsfllestø na Junta COnIeYCZI$c Estado da 

Bahia  

S&itoMnE _Oahia,29de1Ã&4H1e2003. 

TESTEMUNRAS! 

EDIVALDO MESSMS DOS sANrO-. 
RG. mo L2.945.SSP-Bk 

ItG.;

_ 

no.14.O7O.230-SSPBA. -. 

5 • 

*.rc~FICOORC~ROM 074074003 
JuClBeoinr 292O259T0 

p,otxolo:03PW48601 

•n,t CtVIUUT '& 1 — - - --- —  - 
—  

• . 
. 

SEI 

e - 

1/1 

úflnflng 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 92 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 18/10/2019 12:11:39

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4556c68c-bbe0-4a16-8d07-9cbac296c257



Prefeitura Municipal de Santo Árnaro•BA 
AL1zRÀkOCONTRkrtALW4bAsoCIEaQAt/CONFERE COMO ORtGNAI 

flÀRI*EASSESSORIA 
s§nt

LTDA  ME 
! Amlrø.CA_ÔSIt4 _;i9 

CPJ t 05s19.747mool-90 

PEDRO JOSit ÀRAtÕ'*EÚPÉ1ÍA n slidede BRASILEIRA. nascido em 
08/07/1963, CfrSADQ Jj4J: UNiVERSALDE BENS EMPRESÁRIO, 
CPFn° 27269IS2ØttÀ. bETW9flPADE RG n° 01418041 26, órgâo 
expSldw SECRETARIA DflEkJRÁNÇA PÚBLICA - BÁ, residente e domiuliado 
no(a) AVENIDA VLANA BÃNDEUkA. 206,•cENtRo, SANTO AMARO. BÀ, CEP 
442%-COO, BRASIL 

PAULO ROBERTO MRÀU»ttflfl r$innilidade BRASILEIRA, nascido 
c 03/08/L965,.SÕLfl , flCPP 422.241555-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE *6 i? IWA$i"44 1 tØt,xpsi4õ' SECRETARIA DE 
SEGURANÇA Pt)BLICA •R¼ tcsidditõ e dolSt*dO  na) AVENIDA VIA NA 
BANDEIRA, 266, CENTRO, S~ AM . .!B& ÇEP44.0O-OOO. BRASIL. 

Sécios da Sociedádc tõnt & nome eu4léa.a1 flÀFF CONSULT(M1IA E 
SSFSSORIA IJfl)Á.fl m~ per contrato social deidwnte 

wqwvado nena Junta CoancW t EiSa da Bahia, sob NIRE tf 29202592310 n'm 
sede Rua 02 de Julho SIN .Cabus SsiS BÁ, CEP 44.220-000. devjdn,r.cnte 
.insaita no Cadastto tàclocál de Pai 7ái&t4W sob o i? 05S19.747f0001-90. 
deliberam de jiSo e omwn aóot¼lo üa*an * presente altcraçAo conirui'mJ. ros 
termos da Lei n° 1.0Á06/ 200Z açdi. . a <ctdçfr. eslôclecidas nas c!frxu!as 
seguixítes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁ1JSULk PR1Mnfl. A.IÕ4SM 4.: gira Sob Ó nome empresarial STAFF 
CONSUL'rORIA E ASSESSORJA LTDA.ME,gla1h,• a partir desta data, sob o nome 
empssadal. STAVF CONSULTORIA E ÂSSESSORLA .CONTÂBIL E 
TRIBUTÁRIA LTDA.ME. 

PktntS9 .  

CLÁUSULA SEGUNflkÃsodSSepnnatero segubue objeto: 
ATIVTDÁDES DE CONTÀBLIDÀDE 
AnvmADEsÓE CONSULtOmA. ASSFSS5RIA E AUDITORIA cowrÂau.. E 
nIBUTÁ1A.. 

CNAE FISCAL 

6920-6/01 - *tivldádeg t 
- stivtda4ss 4 e fli&$àrh êont bit e 4r1but&rla 

0. 

\1 

Req: *1400001038419 
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ALfl4(Â0 CONTRATUAL tf 4DÁ SOCIEDADE 1 

STAF? CONSULIORIÃ E ~MORIA L.TDA ME 

CNPJ 1' 

Prefeitura Municipal de Santo Arnaro•BA 
CÓPIA /CONFERE COM O ORIGINAL 

DÁRhjflrMCÂÕ.É$Ro 
Santo AmaroAc6 /63 /—S' 

CLÁUSULA TÉacuR4• 
O (Duo para a scestieic O *• 1-t!* dm dirmitas e obuigações rcsuhanics do 
conflito social ptztt S 

CLÁUSIJLAL QUÂRTL 
As CláusUlas e o~ 4tt5$eÇi4•  em dw Já àtquivados e que nào foram 
extrnodI6cadsp4ra&te'wmãwilé» em vigor. 

E, por çstmtfl anirn justos c~~asÃs séinstnunemo. 

SMJftÇ 28 &dezanbro de 2016. 

IR 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 DA SOCIEDADE STAFF CONSULTORIA 
E ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA 

CNPJ n°  05.819.74710001-90 

PEDRO josÉ ARÀÚJO PEDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 

08107/1963, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF n° 272.691.935.20, CARTEIRA DE IDENT.]DADW o° 01418047 26, órgão 

expedidor $SP - BA, residente e domiciliado na AVENIDA VIANA BAN1)EIRA, 266, 
CENTRO, SANTO AMARO, BA, CEP 44200000, BRASIL. 

PAULO ROBERTO ARAWO PEDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 

em 05/08/1965. SOLTEIRO, EMPRESÁRIÕ,CP? n°422.241955-91, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE n° 11398896 64;órgâb êxp'didor SSP - BA, reside'nte e domiciliado na 
AVENIDA V1ANA BANDEIRA, 266,. CENTF%O, SANTO AMARO, BA, CEP 

44200000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial STAFF CONSULTORL& E 
ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA, registrada legalinente por 

contrato social devidamente aruivaddríetajU ità omercialdo Estado dá Bahia, sob 
NIRE n° 29202592370, com sede Rua.Fernãci CâteIo BancQ; SN, Pitangueira São 
Francisco do Conde,BA, CEP 43.900~OOGi  dëvidatflente inscritá no Cadastro Nacional 

de Pessoa iurídicalMF sob o n° 05S19747/000I90, deliberam de plend e comum 

acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes - 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA 'PRIMEIRA. ... . .; 

SOLON DE LIMA CORTES;i' NETO ádStido neste ato, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido em 14/1'l/19581,'CASADQ em. COMUNHAOUNIRSAL 

DE BENS, ADMINISTRADOR. CPF n°i 157.456.515-04, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE n°01 12600255,'órgãø ixpèdidt 5SF - BA, residente e domiciliado na 

RIJA DO BENJOIIV 940, APT 5.02.. CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, 
BA CEP 41820340, BRASIL 

RAP}IAEL IURI OLIVEIRA CORTES, admitido neste ato, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido S em 04/08119$6,' SOLTEIRO, . . ADVOGADO, CPF o° 
024.717.645-17, CARTEIRA DE.IDENT1DADE n° 1113620404, Órgào expedidor 5SF 
- 

BA, residente e domiciliado na RUA DO BENJOIM, 940, APT 502, CAMINHO 
DAS ARVORES, SALVADOR, BA,.CEP 41820340, BRASIL.. 

...... .. 
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• '1 

• ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6DÀ SOCIEDADE STAFF CONSIJLTORIA 
E ASSESSORIA CONTÁBHJ E TRIBUTARIA LTDA 

CNPJ nÕ 05.819747/0001-90 

• , Retira-se da sociedade o sócio PEDRO JOSÉ ARAIflO PEDREIRA, detentor de 
99.000 (Noventa e Nove Mil) quotas, no valor nominal de TU 1,00 (Um Real ) cada 
uma, correspondendo a R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais). 

4 

Retira-se da sociedade o sócio PAULO ROBERTO A.RAUJO PEDREIRA, detentor de 
1.000 (Um Mil) quotas, no valor nominal de TU. 1,00 (]Uyn Real ) cada uma, 
correspondendo a TU 1 000 00 (Mil Rafs) 

CESSAO E TRANSFER
ï
E
/.
NCIÀ

;- 
 DE QUOTAS 

• CLÁUSULA SEGUNDA. 
• 

. 1 ••;.• •:•-•-•• 

O sócio PEDRO josÉ ARAÚJO PEDREIRA transfere quotas 'de capital social, que 
perfaz o valor de R$ 99.000,00 (Noventa e. Nove Mil Raais), direta e irrestritamente ao 
sócio SOLON DE LIMA CORTES NETO, da.seguinte forma: total, dndõ plena, geral 
e irrevogável quitação. 11.; 

O sócio PAULO ROBERTO ARAtJO$EbRE1RktIaflSfeTe quotas de capital social, 
que perfaz o valor de R$ 1.000,00 (Mil Reais),:direta e irretritamente ao sócio 
RAPHAEL IURI OLIVEIRA CORTES, sla seguinte forma: total, dando plena, geral e 
irrevogável quitação 

..... 

Após a cessão e transferência de quotas, :e da retirada e admissão de sócio, o capital 
social da sociedade no.valcir de 14$ 100.000,00• (Cem;.MII Reais) dividido em 100.000 
(Cem Mil) quotas no valor nornitah.dç RI 11,00(Um Real) cada, subscrito e 
integralizado em mõedá corrente do pais fica.assimdistribuído: 

SOLON DE LIMA CORTES NETØ,':cóm 99.000 (Noventa e Nove Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ .99.000,00(NÕ1:eljtaie Nove Mil Reais) 

.•>• c 

RÁPHAEL IURI OLIVEIRA CORTES•ppm 1M00 (Um Mil)quotas, perfazendo um 

total de 14$ 1.000,00.(Mi1 Reais) Totalizando o;.valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil 

Reais). 

-. . . • ÇJ .» ••) ,. 

o,  

Req 81900000198550 Página 2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 DASOCIEPADE STAFF CONSULTORJA 
E ASSESSORIA coNTÁBU E TRrnuTÁrnA LTDA 

CNN n° 05Ã19.747/0001-90 

DA ADMLNISJRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 

A administração daT sociedade cabõrá ISÕIJÁbAMSTE ao Sócio SOLON DE LIMA 
CORTES NETO com os poderes e atribuições derepresentação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmentod1iaO prkticàr todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome.. 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lõ em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de 'qualquer. dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.,:seyp autorização do outro sócio. 

. DA DECLARAÇÃO DEDES11PEDIMENT0 

CLÁUSULA QUARTA. ... .

'j•  . 

O administrador declara;  sob as penS':;d&. lei,.quehnão está' impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou.em:virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos, delà, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crine falimentar,;.de' prevaricação, peita ou- suborno, 
concussão, peculato ou contra a econoMia' popular.Cofltra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, f6 pública ou 
jiropriedade :1 

DATIFICAÇAOEFORO 

t . 

CLÁUSULA QUINTA. . 
..' 

O foro' 'para' o' exercício e L° cumprimentá dos direitos 'e' obrigações resultantes do 
contrato social permanece SAO FRANCIS€O DO CONDE- BAHIA. 

JL_/t 

Rpt819OÓooO19S5So ' . . . . . 
, 

'Página 3 

C&tifico o Registro soba n°  97845697,ei29Q.3/20i97  

Protocolo.19724143.3.de 2910312019 , - - 
.• , . . ' '1 

J . , 
Nome da èmpresa STAFF CONSULTORIA'ÉASSESSORIA CONTÁBIL E tRIBUTARIA LTDA NIRE 29202592370 

-Ç ' 
Este documento pode ser verificado em bttp:Ifrein.juceb.bagov.brIAUTENTCACAoDOCUENTOSIAUTENTI0ACAo.a5PX iu Chancela 119517238287814 ' L' ", ,'••': ', 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e aásinadà em 2910312019 -. 

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral :/ nnn ngs 
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• ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 Q.A$ØCi.EDADE STAFF CONSULTORJA 
£ ASSESSORJA CONTÁBÍLJ E TRIBUTÁRIA LTDA 

CNPJ n°05 n 747/0001-90 

CLÁUSULA SEXTA. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratado,assiiiam este instrumento. 

-. . 

SÃO FRANCISCO DÓ COA ládê feeràirdde 2019. 
5 

LPÈB OSÊ AHAÚJO PEDREIRA 
CPF: 272:691.835-20 

. . 

. 

PAULO ROBERTO ARAUÇCPE REIRA 
• CPF: 422.241 SS-9i 

—< 'SOLON DE LIMA CORTES NETO.. . 
CPF: 157:4$6.S15-04 •• a .  
.x . 

:1: 
.• 
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TERMO »-u:TENTIcAçÂo 

197241433 

Ç -ikEi*2o2592370 
tNPi05 819.747/0001-90 

-- 

ERTIFICO O REGISTRO EM 29103/2019 

MATRIZ 
- 

£ - •;t •  ..... 

tØ 4Mg 

TIANA REGLL&M G ØE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1' 

Junta comercial do Estado da Bahia 
2910312019 

Certifico o Registro sob o n°97845697 em 29103/2019 - 

s4Pa Protocolo 197241433 de 29/0312019 •. 

Nome da empresa STAFF CONSULTORI E SESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA NIRE 29202592370 

J UCER 
Este documento pode ser verificado em http:llregifl.iUceb.bagOvTTcA0DOMTOST 

Chancela 119517238287814 -. 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e.assinãøa em 29/03/2019 

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gera' . .. 
.- 
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Prefeitura Municipal de São Francisco do Cond 
Praça da Independência, S/N Térrea 

Centro - Sáo Francisco do Conde - BA CEP: 43900-000 

CNPJ: 13.530.82310001-95 

CERTIDÃO NEGATIVÁ DE DÉBITOS 
Número: 000198/2019.E 

Nome/Razão Social: STAFF CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA - ME 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 000.002.551/001-01 CPF/CNPJ: 05.819.74710001-90 

Endereço: RUA FERNAO CASTELO BRANCO, S/N 

PITANGUEIRA SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA CEP: 43900-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 

SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*************Â £ £ÂÂA *A * ************************************************************ ******* 

******** ***** *t****************************************************************************************************************** 

************** ************************************************************************************************* 

Esta certidão foi emitida em 07/06/2019 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 07/07/2019 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4500004144360000002598030000198201906076 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://sfconde.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 07/0612019 às 10:14:02 

qflflfl29 

Processo: 19570e19 -  D
oc. 92 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 18/10/2019 12:11:39

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4556c68c-bbe0-4a16-8d07-9cbac296c257



Pigina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STAFF CONSLJLTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.819.747/0001-90 

Certidão n°: 166459542/2019 
Expedição: 18/01/2019, às 16:07:09 
Validade: 16/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STAFF CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
05.819.747/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplente~S perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinadps em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões; cndt®cstt jus .hr 

n.n ri o /.0 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

w 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STAFF CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA 
CNPJ: 05.819.74710001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativà da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:23:14 do dia 17/06/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/12/2019. 
Código de controle da certidão: 37C2.9A6D.6AE9.0CAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA EAUL4 Emissão: 11 /06/2019 09:55 

SECRETARIA DA FAZENDA 
.4.. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20191 541973 

RA2ÀO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxIxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxIxxx, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

05.819.747/0001-90 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências deresponsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta Certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/06/2019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODÈ SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RclCertidaoNcgativarpt 
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf'pages/IistaEmpregadores.jsf  

axaa 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 05.819.747/0001-90 

Razão 
STAFF CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

Endereço: AVENIDA VIANA BANDEIRA 119 / / CENTRO SANTO AMARO - BA 

A Caixa Ecõnômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, dell de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Gârantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra Cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/06/2019 a .16/07/2019 

Certificação Número: 2019061702111115944314 

Informação obtida em 26/06/2019 21:09:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
Condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINUTA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  
148/2017.A ASSESSORIA E CONSULTORIA A ÁREA ADMINISTRATIVA 

'4 E PATRIMONIAL DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO 
DE SANTO AMARO BAHIA. 

4 

• O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua do 
Imperador, nn  03, Centro, Santo Amaro- BA. CEP: 44.200-000, Santo Amaro - Bahia, inscrito no CNPJ 
n2:14.222566/0001-72, representado por seu prefeito, Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, 
maior, solteiro, agente político, inscrito no CPF n 784.031.465-15, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxx, inscrita no CNP1 sob n.2  xxxxxxxxxxxx, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela Sr. xxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, vinculado ao Contrato n.2  148/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO 

1.1 - O presente termo tem por escopo aditivar o prazo e acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 
cento) ao contrato n. 148/2017, cujo objeto é A ASSESSORIA E CONSULTORIA A AREA 
ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTO 
AMARO - BAHIA A, vinculado ao Processo Administrativo n2  XXXX oriundo das Secretarias de XXXX 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO,J(AIOR E  DQIAÇÂO  ORCAMENTÁRIA7 

2.1 - Fica mantida a vigência do contrato originário, conforme permite o art 65,1 § 1°, da Lei 8666/93, 
s resolvem as partes contratantes aditar os serviços e valor, no quantum de 25%, passando o referido 

•' contrato a ter o valor mensal de R$ 9.375,00 (nove mil e trezentos e setenta e cinco reais), 
destinados para as Secretaria de XXXXXXX, conforme os serviços adicionais, que sustentam, a 

necessidade do referido aditivo, a seguir: 

Acréscimo no aumento de serviços passando a acompanhar, orientar, analise técnicas e 
incorporar aos serviços existentes nas demais secretarias como Saúde, Educação, Assistência 
Social e outras, na área patrimonial (bens móveis, imóveis e almoxarifado, de acordo com as 
regras do processo de convergência as normas internacionais de contabilidade aplicada ao 
setor Público, buscando atender aos princípios básico da administração pública, com o objetivo 
de corrigir falhas, adequar a gestão pública à execução de suas atribuições de forma eficaz e 
legal, compreendendo as atividades. 
Atender as consultas (ilimitadas) da área Patrimonial e Almoxarifado via telefone, fax, e mail ou 
outros meios eletrônicos; 
Orientar os servidores, sempre que necessário, no sentido de desenvolver habilidades técnicas 
para os trabalhos relacionados às áreas: Patrimonial e Almoxarifado; 
Manter a Prefeitura atualizada no tocante as edições de novas normas legais (Emendas 
Constitucionais, leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias, Resoluções, 
Instruções e demais atos), enviando imediatamente e-mail á CONTRATANTE; 

Acompanhar e emitir sugestões na elaboração do calendário mensal de todos os compromissos 
'4 obrigatórios da CONTRATANTE, pertinentes às áreas de Patrimônio e Almoxarifado; 

.
3 

fl Acompanhar e emitir sugestões quanto aos procedimentos para operacionalização dos controles 
do Patrimônio e Almoxarifado do município; 

Acompanhar e emitir sugestões na Elaboração do Regime Interno do Setor de Patrimônio; 
Emitir, se necessário, notas técnicos para alerta/ou esclarecer dúvidas ou ainda, para corrigir 
eventuais falhas detectadas nas visitas; 
Orientar o(s) responsável (eis) pelo serviço, a dar cumprimento as notificações oriundas do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia; 

Rua do Imperador. n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. nnnn.  li, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO 

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo de 
Aditamento de Acréscimo de até 25%, que não colidam com as disposições deste instrumento. 
Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Santo Amaro - Bahia, XX XXXXX XXXX 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM XXXXXXXXXXXXXX) 
Contratante Contratada 

TESTEMUNHA 1: CPF: 

TESTEMUNHA 2: CPF: 

Rua do Imperador, n0  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44,200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 0.1 fl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

O PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n3Q/2019 

Processo Administrativo n2 275/2019 

Termo Aditivo 004/2019 

Quarto termo aditivo de acréscimo de 25% ao 

contrato n. 148/2017, vinculado ao processo 

administrativo n. 144/2017 a Inexigibilidade n2  

051/2017, cujo objeto é a Assessoria e 

Consultoria na área administrativa e patrimonial 

da Secretaria de Administração rio Munícipio de 

Santo Amaro - Bahia. Ressalva. Poder de 

Aütotutela. 

RELATÓRIO: 

Analisa o presente, solicitação do quarto termo aditivo de acréscimo de 25% ao 

contrato n. 148/2017, vinculado ao processo administrativo n. 144/2017 a Inexigibilidade n2 

051/2017, cujo objeto é a Assessoria e Consultoria na área administrativa e patrimonial da 

Secretaria de Administração no Munícipio de Santo Amaro - Bahia, cujo fornecedor é STAFF - 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA LTDA -ME, inscrita sob o CNPJ n. 

05.819.747/0001-90. 

Nos autos consta a justificativa da necessidade do pleito de 25%, igualmente como a 

solicitação de despesa inicial. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria Jurídica do Munícipio 

cumprindo as atribuições que lhe são próprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZÕES DO PARECER 

Do Acréscimo de serviços 

A possibilidade de alteração quantitativa dos contratos está expressamente prevista 

na Lei n2  8.666/93: 

"Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alteradõs, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

r 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADODA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

§ 12  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se: 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco, 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 

limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos." 

(destacou-se) 

O contrato sob exame estabelece em sua cláusula quarta, fl. 009 a possibilidade de 

alteração de contrato, nos termos do art. 65 e seguintes. No entanto, a previsão de aditivo no 

instrumento contratual não é suficiente para que configure a plausibilidade da concessão do 

aumento de valor. 

Consoante doutrina e jurisprudência majoritárias, o acréscimo do objeto deve estar 

embasado em fatos novos que demandem alterações no contrato. Nesse sentido, Paulo Sérgio 

de Monteiro Reis comenta: 

"Alterações em contratos representam algo 

absolutamente aceitável, desde que decorram de 

fatos inesperados, que se manifestem posteriormente 

à contratação ou até mesmo de fatos previsíveis, mas 

que não permitiam, à época da formalização da 

avença, uma mensuração adequada. Este é o espírito 

da Lei de Licitações e Contratos quando estabelece a 

possibilidade de alterações quantitativas e qualitativas 

nos contratos administrativos: possibilitar à 

Administração, em consonância com a superioridade 

jurídica com que atua, imp9r ao contratado acréscimos 

e supressões contratuais decorrentes de situações 

o 
2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

imprevistas. Imprevisão que não decorra de desídia 

funcional ou de ausência de planejamento, mas sim de 

algo que só se revelou plenamente no curso da 

execução do contrato." (destacou-se) 

Nas palavras de Marçal Justen Filho, "a administração tem de evidenciar, por isso, a 

superveniência de motivo justificador da alteração contratual". 

O mesmo autor assevera ainda a irrazoabilidade da Administração, depois 

de firmado o contrato nos exatos termos licitados, introduzir inovações fundadas em eventos 

pretéritos que já fossem conhecidos de antemão, porquanto tal prática violaria a seriedade da 

licitação e a regra da vincula ção ao ato convocatório. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) perfilhã posicionamento semelhant. 

conforme se nota do trecho da decisão abaixo: 

"Observe o princípio de que a execução de itens do objeto do 

contrato em qüantidade superior à prevista no orçamento da 

licitação deve ser previamente autorizada por meio de termo 

aditivo contratual e antecedido de procedimento 

administrativo no qual fique adequadamente consignada a 

motivação das alterações tidas por necessárias, que devem 

ser embasadas em pareceres e estudos técnicos 

pertinentes, bem assim caracterizar a natureza 

superveniente, em relação ao momento da licitação, dos 

fatos ensejadores das alterações." (Decisão 1054/2001 - 

Plenário) (destacou-se) 

A Secretaria de Administração justifica a necessidade do aditivo de acréscimô 

informando de forma sucinta a necessidade da consultoria na área administrativa e patrimonial. 

Lembramos, que ao tempo da proposta de serviço da Contratada ao tempo do contrato original 

que estaria acobertado todas as possíveis necessidades do objeto em tela. 

Alertamos que, TRAGA A COMPROVAÇÃO DE FATO POSTERIOR QUE DÊ ENSEJO AO 

ADITIVO, CONSIDERANDO QUE AINDA HÁ TEMPO HÁBIL PARA TANTO. Por outro lado, sob o 

aspecto estritamente técnico esta Procuradoria aduz que não há vícios no procedimento. 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de valor, a 

Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 e ss 

da Lei 8.666/93, o que vislumbramos no caso em tela as certidões juntadas estão válidas. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados. 

CONCLUSÃO 

Face os elementos examinados, esta Procuradoria Jurídica opina pela ADOÇÃO DAS 

RECOMENDAÇÕES, oportunidade que deixa a crivo da Autoridade competente, qual seJa o 

Gestor da Pasta, para que adote as medidas cabíveis. 

Santo Amaro/BA, 05julho de 2019. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora Municipal 

s 
Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 

o 
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DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA DE PARECER JURIDICO 

TERMO ADITIVO N° 004/2019 AO CONTRATO N° 148/2017 

OBJETO: ASSESSORIA E CONSULTORIA A AREA ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL 
DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

A Procuradoria Jurídica deste município solicitou em seu parecer que seja juntado aos autos do 
Processo Administrativo comprovação de fato posterior que dê ensejo ao termo aditivo, haja vista que, o 
mesmo tem como objeto um acréscimo de 25% ao valor do objeto. 

Dito isto, esclarecemos e justificamos que, na folha 000003, do referido processo, a empresa STAF - 
Assessoria e Consultoria Contábil LTDA - ME, através de solicitação de alteração contratual enviada à essa 
Administração, apresentou suas justificativas e, inclusões de serviços novos, para pleitear o acréscimo de 
25% sobre o valor inicialmente contratado. 

Vale salientar que durante a execução do instrumento contratual a Administração Pública deparõu-se 
com algumas circunstâncias fáricas que ensejaram este Gestor, a referendar e conceder o acréscimo de 25% 
no valor inicial, diante do aumento de serviços prestados pela empresa. 

Ainda a título de justificativa, não obstante o Termo de Referência reze que a execução de 
consultoria para acompanhar, orientar, analise técnicas e demais serviços ligados a gestão pública, 
elencamos, a seguir, os serviços adicionais, que sustentam, a necessidade do referido aditivo: 

Acréscimo no aumento de serviços passando a acompanhar, orientar, analise técnicas e incorporar 
aos serviços existentes nas demais secretarias como Saúde, Educação, Assistência Social e outras, na 
área patrimonial (bens móveis, imóveis e almoxarifado, de acordo com as regras do processo de 
convergência as normas internacionais de contabilidade aplicada ao setor Público, buscando atender 
aos princípios básico da administração pública, com o objetivo de corrigir falhas, adequar a gestão 
pública à execução de suas atribuições de forma eficaz e legal, compreendendo as atividades. 

Atender as consultas (ilimitadas) da área Patrimonial e Almoxarifado via telefone, faz, e mail ou 
outros meios eletrônicos; 

Orientar os servidores, sempre que necessário, no sentido de desenvolver habilidade técnicas para os 
trabalhos relacionados às áreas: Patrimonial e Almoxarifado; 
Manter a Prefeitura atualizada no tocante as edições de novas normas legais (Emendas 
Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias, Resoluções, Instruções 
e demais atos), enviando imediatamente e-mail á CONTRATANTE; 

Acompanhar e emitir sugestões na elaboração do calendário mensal de todos os compromissos 
obrigatórios da CONTRATANTE, pertinentes às áreas de Patrimônio e Almoxarifado; 

Acompanhar e emitir sugestões quanto aos procedimentos para operacionalização dos controles do 
Patrimônio e Almoxarifado do município; 

Acompanhar e emitir sugestões na Elaboração do Regime Interno do Setor de Patrimônio; 
Emitir, se necessário, notas técnicos para alerta/ou esclarecer dúvidas ou ainda, para corrigir 
eventuais falhas detectadas nas visitas; 
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i) Orientar o(s) responsável (eis) pelo serviço, a dar cumprimento as notificações oriundas do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Não obstante, salientamos que, no próprio processo administrativo, na Comunicação de Motivação 
de despesa, nas folhas 000005 e 000006, tais justificativas, já estão delineadas, comprovando fatos 
posteriores, que fundamentam e sustentam a concessão do acréscimo pleiteado, de forma legal e justa. 

Observa-se também que, no instrumento contratual, a Cláusula Quarta, no parágrafo 4.5, 4.6 e 4.7, 
está bem claro que, os serviços poderão ter a possibilidade de acréscimo, conforme esculpido em lei. 

Vislumbrando, a legalidade do ato, e respeitando o parecer emanado, o qual, opina pela ausência de 
vícios no procedimento, mas, com este Secretário de Administração assumindo a responsabilidade deste 
prosseguimento, por entender, esclarecer e fundamentar que o acréscimo, a ser concedido, resta como 
necessário e legal, tendo em vista que, os serviços acrescidos, sustentam o acréscimo de valor, bem como 
entrevendo o atendimento aos Princípios basilares que regem a Administração Pública, autorizamos o 
prosseguimento dos trâmites legais para a elaboração do aditivo pleiteado. 

Santo Amaro, 05 de Julho de 2019. 

de Administração 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  148/2017.A 
ASSESSORIA E CONSULTORIA A ÁREA ADMINISTRATIVA E 
PATRIMONIAL DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua do 
Imperador, n2  03, Centro, Santo Amaro- BA. CEP: 44.200-000, Santo Amaro - Bahia, inscrito no CNPJ 
n2:14.222.566/0001-72, representado por seu prefeito, Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, 
maior, solteiro, agente político, inscrito no CPF n2  784.031.465-15, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa STAFF - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n.2  05.819.747/0001-90, com sede na Rua 02 de julho, s/n, Cabuçu, 
Saubara - Bahia, CEP- 44220-000, neste ato por Solon de Lima Côrtes Neto, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, vinculado ao Contrato n.9  148/20 17. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO 

1.1 - O presente termo tem por escopo aditivar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) ao 
contrato n.2  148/2017, cujo objeto é A ASSESSORIA E CONSULTORIA A ÁREA ADMINISTRATIVA E 
PATRIMONIAL DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA A, 
vinculado ao Processo Administrativo n2  144/2017 oriundo das Secretaria de Administração 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO e VALOR 

2.1 - Fica mantida a vigência do contrato originário, conforme permite o art. 65, 1 § 19, da Lei 8666/93, 
resolvem as partes contratantes aditar os serviços e valor, no quantum de 25%, passando o referido 
contrato a ter o valor mensal de R$ 9.375,00 (nove mil e trezentos e setenta e cinco reais), 
destinados para as Secretaria de Administração, conforme os serviços adicionais, que sustentam, a 
necessidade do referido aditivo, a seguir: 

Acréscimo no aumento de serviços passando a acompanhar, orientar, analise técnicas e 
incorporar aos serviços existentes nas demais secretarias como Saúde, Educação, Assistência 
Social e outras, na área patrimonial (bens móveis, imóveis e almoxarifado, de acordo com as 
regras do processo de convergência as normas internacionais de contabilidade aplicada ao 
setor Público, buscando atender aos princípios básico da administração pública, com o objetivo 
de corrigir falhas, adequar a gestão pública à execução de suas atribuições de forma eficaz e 
legal, compreendendo as atividades. 

Atender as consultas (ilimitadas) da área Patrimonial e Almoxarifado via telefone, fax, e mail ou 
outros meios eletrônicos; 
Orientar os servidores, sempre que necessário, no sentido de desenvolver habilidades técnicas 
para os trabalhos relacionados às áreas: Patrimonial e Almoxarifado; 
Manter a Prefeitura atualizada no tocante as edições de novas normas legais (Emendas 
Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias, Resoluções, 
Instruções e demais atos), enviando imediatamente e-mail á CONTRATANTE; 

Acompanhar e emitir sugestões na elaboração do calendário mensal de todos os compromissos 
obrigatórios da CONTRATANTE, pertinentes às áreas de Patrimônio e Almoxarifado; 

O Acompanhar e emitir sugestões quanto aos procedimentos para operacionalização dos controles 
do Patrimônio e Almoxarifado do município; 

Acompanhar e emitir sugestões na Elaboração do Regime Interno do Setor de Patrimônio; 
Emitir, se necessário, notas técnicos para alerta/ou esclarecer dúvidas ou ainda, para corrigir 
eventuais falhas detectadas nas visitas; 
Orientar o(s) responsável (eis) pelo serviço, a dâr cumprimento as notificações oriundas do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFJCACÃO 

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo de 
Aditamento de Acréscimo de até 25%, que não colidam com as disposições deste instrumento. 
Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Santo Amaro - Bahia, 05 de julho de 2019 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM STAFF - CONSUA0íÈA ASSESSORIA CONTÁBIL 
Contratante E TRIBUTARIA LTDA-ME 

Contratada 

TESTEMUNHA 1: CPF: 

TESTEMUNHA 2: CPF: 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal de 

Santo Amaro 

TERMO ADITIVO 

- TERMOS ADITIVOS ,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO- BAHIA 
CHPJ n° 14.222366/0001.72 

AVISO QUARTO TERMO ADITIVO DE ATÉ 25% AO CONTRATO N' 148/2017 

O Prefeito Municipal de Santo AniMo, no uso de suas atribuições, torna pflblico o ADITIVO DO 
QUARTO TERMO ADITIVO DE 25% AO CONTRATO N' 148/2017, a'm o Objeto: 
ASSESSOI1IA E CONSULTORIA A ÁREA ADMINISTRA11VA E PATRIMONIAL DA SECRETARIA 
ADMINISTRAÇÃO NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. Flri aditado o acréscimo de 25% 
(vinte e cInco por cento) ao valor global do contrato. dcstiuindos para as Secretaria de 
Admlnlsiraçlo consequente do Contrato n° 146/2017. InexigIbIlidade o' 051/2017. Valor 
mensal do aditivo passa a ser RI 9.37500 (nove mil e n'ezentos e setenta e cinco rea&). 
CONTRATADA STAET - CONSUI.TORIA E ASSFSSOmA CONTÁIIII, E TRIBUTARIA LTDA'ME. 
inscrita CNI'p o' 05.819.747/0001-90. Data: 05/07/2019. I'undamentaçllo: cliusula 
contrantal permisslva e art. 65. 1 § 19. da Lei 6666/93, e, suas alteraç6es posteriores. flaviano 
Robrs do Silva flomfltn - Prefeito Municipal. 

Rua do Imperador. n°03. Centro, Santo Amara - lIA. CEP: 44.200.000. 
Til: (75) 3241-8629/8626. CNN: .14.222.566/0001-72. 

Certificação Digital: JCPVJBLB-FNXZMVMK-KZl28VSR-096QTlJJG 

t/e,são eletrônica disponível em: httpsi/doem.org.brlba/santoamaro  

Documento assinado digitalmente conforme MP a° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituia infra -estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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